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Dispõe sobre retirada das catracas 1 

nos veículos de transporte coletivo 1 

urbano e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnpos,no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V, do artigo 39, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As empresas transportadoras que o

peram o serviço de transporte coletivo urbano de passageiros por Ônibus 1 

poderão retirar dos veículos as catracas ou aparelhos de contagem de pas

sageiros, previamente lacrados, para reparos ou substituição, somente na 

presença de fiscais devidamente credenciados pelo 6rgão competente da Pre 

feitura, que repora o lacre. 

Artigo 29 - A infração da determinação previs

ta no artigo anterior sujeitará o infrator à seguinte penalidade: 

MULTA no valor de 20 V R (valor referência). 

Parágrafo único - As multas serão em dobro, su 

cessivarnente, até a 6a. (sexta) reincidência. 

Artigo 39 - A empresa transportadora que tiver 

aplicada mais de 6(seis) penalidades no período de 60(sessenta)dias, fica 

rã sujeita à cassação de exploração de urna linha que esteja operando, a 

critério da Prefeitura Municipal. 

prazo de 30(trinta) dias 

sições em contrário. 

de -maio de 1983. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor no 

as dispo-

dos Carnpos,l8 

Secretário e Jurídicos 

Registrado e publicado de Formaliza -

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos,aos dezoito dias 

do mês de -maio do ano de mil novecentos e oitenta e três. 
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Registrado e publicado no Setor de Formalização 

de Atos, Secretaria de Assuntos Inter~os c Ju~Ídicos, aos dezoito dias do 

mês de maio do ano de mi l novecentos e o i tenta e t rês. 
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